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2773182- C3/ 2020-04539/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
LAGARTO/SE 

 Processo: 202054101361 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove REGINALDO PEREIRA DA SILVEIRA, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar a 
presente ALEGAÇÕES FINAIS em forma de MEMORIAIS, o que faz consubstanciado nas razões que seguem 
abaixo, expondo para em seguida requerer: 

Aclarado Julgador, a Seguradora ré faz uso de suas Alegações Finais em forma de Memoriais para trazer a 
vosso crivo a análise da presente demanda, bem como apresentar sucintamente suas considerações referentes 
às suas teses de defesa. 

Trata-se de caso em que a parte Autora alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando assim numa 
suposta invalidez permanente.  

Em que sede administrativa, houve o pagamento da quantia de R$ 1.687,50:  

 

 

Após a nomeação do perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau de 
comprometimento da Invalidez apurada, tendo sido produzido o laudo acostado. 
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DA INDENIZAÇÃO JÁ RECEBIDA EM RAZÃO DE SINISTRO DIVERSO  

- LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL 

No entanto, deve-se sopesar, o fato de a parte autora ter pleiteado administrativamente verba indenizatória 
relativa ao seguro DPVAT, cujo processo administrativo foi regulado sob o nº. 3170362188, em virtude de 
acidente automobilístico ocorrido em 02/01/2017. 

Em razão do processo em questão a vítima recebeu a quantia de R$ 8.100,00, que somado ao valor pago em 
razão do sinistro atual, resulta um total de R$ 9.787,50 (nove mil setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos). 

Ademais, cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a 
Lei 6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no 
que tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT [4]. 

Neste sentido, para fins de informação, o limite máximo indenizável para a invalidez permanente, ainda que se 
considerasse a invalidez total, é de R$ 13.500,00.  

Deste modo, é irrefragável que a eventual condenação não poder exceder a diferença entre o somatório dos 
valores pagos relativos do seguro DPVAT e o limite máximo indenizável. 

Por fim, por tudo mais que dos autos consta, bem como as provas produzidas, reportando-se o Réu as razões 
apresentadas na contestação, e fundamentação exposta na presente alegações finais, requer a total 
improcedência dos pedidos da inicial. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
LAGARTO, 13 de julho de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 

  


